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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS e outras 

providências. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.036/90 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

XXVIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de esclerose múltipla ou esclerose lateral amiotrófica. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Da esclerose múltipla 

 A esclerose múltipla, identificada no código internacional de doenças pelo CID 

nº 10 - G35 é uma doença autoimune e desmielinizante do sistema nervoso central. 

Estudos e casos apontam que dependendo de sua gravidade, o indivíduo por ela 

acometido pode tornar-se absolutamente incapaz ou mesmo vir a falecer. 

 Não é preciso discorrer muito acerca das implicações decorrentes da 

esclerose múltipla, tendo em vista que, por ser autoimune, não possui cura, exigindo 

de seu portador constante e permanente acompanhamento médico, exames de 

imagem e ambulatoriais e prescrição de medicamentos muitas vezes não 

disponibilizados pelo Poder Público. A esclerose múltipla pode desencadear no 

doente, a qualquer momento, surtos, com reflexos sensitivos, oftalmológicos e 

auditivos. Trata-se de uma doença que exige cuidado e acompanhamento periódico, 

fazendo com que o enfermo imponha limites às suas práticas, sob pena de novas 

crises, que possam levá-lo à total incapacitação física. 
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 Acerca da esclerose múltipla, o Instituto Brasileiro de Esclerose Múltipla 

(IBEM) assim a define1: 

[...] é uma das doenças mais comuns em adultos jovens que 

compromete o SNC (Sistema Nervoso Central) constituído por 

cérebro, cerebelo, tronco encefálico e medula espinhal. De causa 

ainda desconhecida, foi descrita, inicialmente, em 1868, pelo 

neurologista francês Jean Martin Charcot, que a denominou 

"Esclerose em Placas", descrevendo áreas circunscritas 

endurecidas que encontrou (em autópsia) disseminada pelo SNC 

de pacientes. É caracterizada também como doença 

desmielinizante, pois lesa a mielina, prejudicando a 

neurotransmissão. A mielina é um complexo de camadas 

lipoproteicas que envolvem e isolam as fibras nervosas (axônios), 

permitindo que os nervos transmitam seus impulsos rapidamente, 

ajudando na condução das mensagens que controlam todas as 

atividades conscientes e inconscientes do organismo. 

Os principais sintomas da esclerose múltipla, persistentes ou remissivos, são 

os seguintes2: 

Neurite óptica: normalmente se apresenta como um dor aguda em 

um dos olhos, que piora com o movimento ocular. Esta dor 

costuma vir associada a graus variáveis de perda visual, 

geralmente no centro do campo visual. O paciente pode também 

apresentar visão dupla ou borrada. Nistagmo (discreto movimento 

involuntário dos olhos) é um achado comum. 

 Sintomas sensoriais: formigamento e dormências, principalmente 

nos membros, ocorrendo em um lado do corpo de cada vez, são 

sintomas muito comuns da esclerose múltipla e aparecem em 

quase 100% dos casos ao longo do curso da doença. 

 Fenômeno de Lhermitte: sensação de choque elétrico que se 

irradia pela coluna vertebral, desencadeado por movimentos da 

cabeça e do pescoço é chamado de Fenômeno de Lhermitte. É um 

                                                      
1
 Disponível em http://www.abem.org.br. Acesso em 22 fev 2014. 

2
 Disponível em http://www.mdsaude.com/2009/11/esclerose-multipla.html#ixzz2u3NS1kqi. Acesso em 22 fev 

2014. 

http://www.abem.org.br/
http://www.mdsaude.com/2009/11/esclerose-multipla.html#ixzz2u3NS1kqi
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sintoma típico da esclerose múltipla, mas pode também ocorrer em 

outras doenças neurológicas. 

 Tonturas e vertigens: até 50% dos pacientes com EM podem 

apresentar tonturas. Este sintoma geralmente surge em pacientes 

com acometimento da face pela doença, como dormências e 

alterações oculares e auditivas. 

-Sintomas motores: tremores, alterações na marcha, diminuição 

de força muscular e paralisias dos membros ocorrem por lesão dos 

neurônios da medula. A perda de força é inicialmente unilateral, 

mas torna-se bilateral em fases avançadas. O acometimento dos 

membros inferiores é tipicamente mais intenso do que nos 

membros superiores. 

- Incapacidade de controlar a bexiga e os intestinos: A lesão 

dos nervos da medula além de causar fraqueza muscular nos 

membros inferiores, também pode provocar uma perda do controle 

dos esfíncteres anal e da bexiga, provocando incontinência fecal e 

urinária. 

  O tratamento exige grande dispêndio para aquisição de medicamentos 

e realização de exames, além de consultas médicas e procedimentos, muitas vezes 

não custeados por planos de saúde, o que leva os pacientes a situações 

extremadas, tais como empréstimos, endividamentos e o comprometimento de bens 

e receitas, em favor da administração da grave enfermidade. 

 A Esclerose Múltipla é classificada segundo vários subtipos, ou padrões de 

progressão, que permitem prever a evolução da doença através da análise do 

padrão de progressão passado. São importantes não só para o prognóstico, mas 

também para decisões de terapêutica. Em 1996 a National Multiple Sclerosis 

Society3 definiu quatro subtipos padrão de EM:  

1. Esclerose Múltipla Recidivante Remitente (EMRR); 

2. Esclerose Múltipla Secundária Progressiva (EMSP); 

3. Esclerose Múltipla Primária Progressiva (EMPP); 

4. Esclerose Múltipla Primária Recidivante (EMPR). 

                                                      
3
 Lublin FD, Reingold SC. (abril 1996). "Defining the clinical course of multiple sclerosis: results of an 

international survey”. National Multiple Sclerosis Society (USA) Advisory Committee on Clinical Trials of New 
Agents in Multiple Sclerosis Neurology 46 (4): 907–11. PMID 878006 

http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Fred_D._Lublin&action=edit&redlink=1
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/8780061?dopt=Abstract
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A Associação Brasileira de Esclerose Múltipla - ABEM estima que atualmente 35 

mil brasileiros são portadores de esclerose múltipla. A doença acomete 

geralmente pacientes entre 20 e 50 anos de idade, predominando entre as 

mulheres4. 

Além do custo demasiado com o tratamento, a enfermidade pode ensejar a 

imperiosa necessidade de adaptação à realidade física e terapêutica do paciente, 

além do envolvimento e consequências extensivos a toda família. Não raras vezes, 

em virtude da dificuldade de locomoção, ocasionada pela paralisia e a 

insensibilidade sensorial, o paciente fica completamente dependente à sua 

locomoção, exigindo adaptação a cadeira de rodas, modificação completa da 

infraestrutura habitacional e operacional, como o alargamento de aberturas, rampas 

de acesso e atividades permanentes de tratamento e acompanhamento psicológico.  

Acrescenta-se, a título informativo, que de acordo com o art. 6º, XIV da Lei nº 

7.713/88, a esclerose múltipla é doença que isenta seus portadores do recolhimento 

de imposto de renda, quando da aposentadoria, bem como é qualificada pelos 

órgãos públicos como doença grave a exigir especial atenção das autoridades e 

gestores públicos, a saber: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

[...] 

 XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 

da aposentadoria ou reforma. 

                                                      
4
 Disponível em http://www.abem.org.br. Acesso em 21 de maio de 2015. 

http://www.abem.org.br/
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    Nesse sentido, já havendo indicativo legislativo de favorecimento a 

portadores de esclerose múltipla, relativo à isenção do recolhimento do imposto de 

renda, vinculado a proventos percebidos a título de aposentadoria, a sociedade 

brasileira não pode mais ignorar as consequências e os malefícios da doença, que 

atinge inclusive a dignidade da pessoa humana e ofende os direitos fundamentais e 

humanos. Há a imperiosa necessidade do Poder Público incrementar as políticas 

públicas de tratamento da doença, o que exige, também, a disponibilização de 

recursos que estejam depositados no FGTS, valores que pertencem ao próprio 

trabalhador e que, diante de situações como o diagnóstico de esclerose múltipla, 

devem excepcionalmente permitir o respectivo saque. 

Da esclerose lateral amiotrófica 

 A esclerose lateral amiotrófica, identificada no código internacional de 

doenças pelo CID nº 10 – G12.2,  é um distúrbio neurodegenerativo de origem 

desconhecida, progressivo e associado à morte do paciente em um tempo médio de 

3 a 4 anos. Sua incidência estimada é de 1 a 2,5 indivíduos portadores para cada 

100.000 habitantes/ano, com uma prevalência de 2,5 a 8,5 por 100.000 habitantes. 

De acordo com a Associação Brasileira de Esclerose Lateral Amiotrófica – ABRELA, 

a doença, conhecida pela sigla “ELA”, também conhecida como Doença de Lou 

Gehrig, é uma doença neurológica que causa paralisia progressiva em praticamente 

todos os músculos esqueléticos, comprometendo a motricidade dos membros, a 

fala, a deglutição e até mesmo, a respiração, é de natureza fatal. Os pacientes 

frequentemente vivem de 3 a cinco anos após o início dos sintomas5. 

 Os primeiros sintomas da esclerose lateral amiotrófica6 surgem a partir de 

problemas para respirar, dificuldades para falar, engolir saliva ou comida, além da 

perda de controle da musculatura das mãos ou atrofia muscular da perna. Como 

consequência dos problemas no funcionamento dos músculos da respiração, os 

pacientes podem ter infecções pulmonares que levam à morte. 

Estima-se que apenas 10% dos casos de esclerose lateral amiotrófica tenham 

causas genéticas. A doença é mais comum em pessoas entre 50 e 70 anos e é 

muito rara a ocorrência em jovens. 

                                                      
5
 Disponível em http://www,abrela.org.br. Acesso em 24 de maio de 2015. 

6
 Famosos de todo o mundo estão participando do "desafio do balde de gelo”, uma campanha que pretende 

chamar a atenção para um mal degenerativo que, em 2013, acometia até 15 mil pessoas no Brasil: a esclerose 
lateral amiotrófica (ELA), também conhecida como doença de Lou Gehrig. A campanha desafia personalidades 
a jogarem um balde de água gelada na cabeça ou fazer uma doação de US$ 100 a ALS Association – associação 
americana que financia pesquisas para encontrar a cura da doença e também serviços para pacientes. 
 

http://www,abrela.org.br/
http://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2014/08/artistas-aderem-ao-desafio-do-balde-de-gelo-para-ajudar-instituicao.html
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Os únicos tratamentos que existem buscam retardar a evolução da doença. 

No Brasil, há medicação oferecida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), mas 

segundo especialistas na doença, na maioria dos casos ela só é fornecida quando o 

paciente já perdeu cerca de 50% dos neurônios motores7. 

Diante de tais circunstâncias, uma vez mais, os recursos depositados na 

conta vinculada do FGTS dos trabalhadores podem se tornar recurso indispensável 

e inadiável ao custeio do tratamento, evitando que o paciente evolua para 

incapacitação física absoluta e até óbito. 

Da necessidade da inclusão das doenças no rol estabelecido no art. 20 

da Lei nº 8.036/90  

Como se sabe, o rol estabelecido no art. 20 da Lei nº 8.036/90 é meramente 

exemplificativo, sendo que as doenças elencadas no dispositivo autorizam de 

imediato o levantamento do fundo, enquanto outras, tão ou até mais graves do que 

as listadas, exigem inexoravelmente ações judiciais a serem patrocinadas perante o 

Poder Judiciário, para que este delibere acerca da liberação dos depósitos. Além de 

contribuir à enxurrada de ações que avolumam e emperram indevidamente a 

movimentação da prestação jurisdicional, não satisfazem de pronto a necessidade 

de atendimento das exigências relativas aos tratamentos dos enfermos, que 

literalmente penam para enfrentar as gravíssimas doenças que comprometem o 

sistema nervoso central. É um absurdo admitir-se que enfermidades tão graves, 

como a esclerose múltipla e a esclerose lateral amiotrófica exijam provimento judicial 

para liberação dos recursos depositados na conta do FGTS dos trabalhadores, 

ocasionando o indesejável fenômeno da “judicialização da saúde” ou mesmo do 

reconhecido ativismo judicial, fenômenos que ganham espaço a partir da inércia do 

Executivo. 

 Em assim sendo, contando com a sensibilidade dos colegas que exercem os 

seus misteres no âmbito do parlamento federal, é que proponho o presente projeto 

de lei, na expectativa de sua aprovação, após os trâmites legislativos de praxe, para 

que possa, ao final e ao cabo, ser sancionado pela Presidência da República. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

 

José Otavio Germano 
                                                      
7
Disponível em http://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2014/08/entenda-o-que-e-esclerose-lateral-

amiotrofica.html. Acesso em 25 de maio de 2015. 

http://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2014/08/entenda-o-que-e-esclerose-lateral-amiotrofica.html
http://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2014/08/entenda-o-que-e-esclerose-lateral-amiotrofica.html
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Deputado Federal PP/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
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a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
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§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.678, de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 

preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 

trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 

de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 

aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 

contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
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deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 

para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 

interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 

tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 670, de 10/3/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
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ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 

concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 

mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 

pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 

à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

